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INICIATIVA:

VEREADOR ASTOR DILEN DOS.SARTOS

■1..A HISTÓRICO: >

' DENOMINANDO "RIO NOVO" a rua "C" do Rote-
amento Jardim Bahia-Minas.

AUTUAÇÃO

Aos oito dias .do mês de abril d®

mil novecentos e sessenta e cinco » autuo o projeto 17/55
süpra-citado e mais documentos que se seguem
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■Prefeito Municio
CÕMÍSSÃ.0

. JUSTIÇA E FsF^tí

Art. 1® ) - Flert aonc^mlnacin ri;a RIO NOVO, n ,run, "C"
Lotear:?nto SaRDIM BaIa-mINas, âc- pr®pi'i(3Ên-

.  . ' âs ÚO br. kdinCbio gomes mrtíns.

/U"t. S®' ) - A prsücsnta lei antrnrn crr. vigsr na- ôatâ^ âc
Eur:,,-publicnçn.8,rcivogaru3Q-La'aJj íâlspoGlQ3í*G '
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'rf' AG aprGiLprtar-^r^OG. r. prccGírce iniciativa, tivarass'
a dGvídó cuidada da verificar Ciua n pracanta rua üug c-e
.pretenda dar dcna,Tiirir;.Qno aficiãi.Q j-ais unaE dac gug nc-'
tãa ainda ceni nans. ' ' . . "' ■

O ouavpor certa vara da receber ama. apreciarão "
GlíTipatlca da can-a, ouc psr carto não n0^\ará a Gua a'Ara- ■■
vaQ.ã^>.

■  SALA DAb SESSÕES, 1 dc- Abril tí.G'1965 ^
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COMISSÃO DE GOKSTITUIÇSO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nS 17/65

Iniciativa: Vereador Astor Dilen dos Santos

P AR E C ER

Ao receber, para apresántar parecer, o Projeto de

Lei n2 17/65., de iniciativa do vereador Astor Dilen'dos SaJitos, con

sideramos a mesma constitucional e com base na legislação em vigor.

Desta maneira somos favoráveis a sua tramitaçao e aprovaçao.
«

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 2 de abril de 1965

d

Elias Moysés - Relatcfr
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que, em cupiprimento do Regimento Interno da Câmara.
Municipal, forsra, na presente da.ta, distribuídas aos Senho
res Vereadores e demais *^omissões Permanentes da. Casa, copi
as do Projeto de Lei n^ 17/65, contendo parecer da. Comissão
de Constituiçg,o, Justiça e Redação.

■: 65.
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abril
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Tendo em vista, &. informação supra., aguar-de-se o pra.zo regi-
menta.l para. apresentação de eme,nda.s e demai^ parece-
res.

Sala das Sessões, 14 de a.bril de 1965

Presidente da Gâma.ra ■
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Cachoeiro de Itapemirim, 29 de abril de 1965

Senhor Prefeito,

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Ex

celência, para. os fins de sanção legal, o Projeto de Lei n-^
18/65, aprovado por unanimidade pelo plenário da Gamara Muni
cipal, em sessão realizada na presente data.

as ma3.s

Aproveito a oportunidade para apresenter-lhe

Atenciosas Sauaaç,oes

/

Luiz Gonzaga/de Oliveira""" ~

/  '
Presidenteyda Gamara Municipál

Ao Exmo. Senhor

Abel Santana
DD..Prefeito Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta Gidade



PROJETO DiC LEI HS 17/63

O Presidente da Gamara Municipal de Caclioei-

ro de Itapemirin, no uso de suas atribuições legais, Paço sa

"ber que a Gamara decretou a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica denominada "RIO RÔYO DO

SUL" a rua "G", do loteamento Jardim Bahia-Minas, de pro

priedade do Sr. EdÈnÓMo Gomes Martins.

/  Art. 22 - A presente lei entrará^
data de sua publicação, revogando-se as dispo^'^

^  trário.

Sala das Sessões, 29 de abril de 19^5

fí^or

con

na

-

Luiz Gonzaga de Oliveira

/  ̂ /
Presidente/da Gamara Municrpal
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